
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br q

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 16/03/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 - PMRBI AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 -
PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Dotação orçamentária;
c) Parecer jurídico;
d) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

engenharia.riobonito gmail.com
PREFEITURA MUNICIPAL DE (42) 3653-1122

RIO BONITO DO IGUAÇU

MEMORANDO INTERNO 019/2026
—>—>>——s
PREFEITURA KUNICIPAL

000492 à
SEMA tolguaçUPR

De: Departamento de Engenharia ea
Para: Departamento de Compras
AIC: Kariane
Assunto: Aumento de Meta Física a Contrato Administrativo

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais para
Aumento de Meta Física ao Contrato Adm. n.º 8/2025, Pregão Eletrônico n.º
83/2025, cujo objeto é: Fornecimento e instalação de Equipamentos para a Unidade
de Pronto Atendimento Municipal (PAM) de Rio Bonito do Iguaçu-Pr. Conforme
Documentação anexa.

Rio Bonito do Iguaçu, 10/03/2026.

“Yllmárildo Gomes de Almeida
Dpto. de Engenharia

Recebi em

10 14/03 196



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

eee engenharia.riobonito gmail.com
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BONITO DO IGUAÇU (42) 3653-1122

PRE E FEITURA EUNICIPAFUNICIPAI

12 SOLICITAÇÃO DE AUMENTO DE META FÍSICA 00003
EQUIPAMENTOS

rioheo PF UAÇU-PR

Ao
Departamento de Engenharia

A Secretaria Municipal de Saúde, vem através deste, solicitar a este
departamento, providencias legais para Aumento de Meta Física ao Contrato
Administrativo nº 08/2025-PMRBI e Pregão Eletrônico nº 83/2025-PMRBI, cuja
contratada é a empresa Termsul Engenharia e Serviços Ltda, referente a:
Fornecimento e Instalação de Equipamentos para a Unidade de Pronto Atendimento
Municipal- PAM.

Justificativa:

O presente certame foi elaborado com as informações disponibilizadas pela
Secretaria de Estado da Saúde - SESA, posteriormente identificamos a
necessidade de implementação de itens dada a complexidade do sistema prevendo
a instalação de tanque de combustível adicional e respectiva infraestrutura de
interligação ao sistema.

Sem Mais

P. Deferimento

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de março de 2026.

Elizabete Silvestre de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — ParanáITO DO IGUAÇU engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-1122

1º PARECER TÉCNICO DE AUMENTO DE META FÍSICA
EQUIPAMENTOS

O Departamento de Engenharia, através do presente emite parecer técnico
sobre a solicitação para Aumento de Meta Física requerido pela Secretaria Municipal
de Saúde ao Contrato Administrativo Adm. nº 83/2025-PMRBI e Pregão eletrônico
nº 08/2025-PMRBI, cuja contratada é a empresa Termsul Engenharia e Serviços Ltda,
referente a: Fornecimento e Instalação de Equipamentos para a Unidade de Pronto
Atendimento Municipal- PAM.

tem | Descrição dos serviços e | Unid. | Valor Valor com BDI | Total
equipamentos

01 Tanque de Combustível de |01 9.634,81 11.794,93 11.794,93
500 litros com bacia de
contenção

02 Infraestrutura, Tubulação e|01 2.472,98 3.027,42 3.027,42
Suporte para o tanque de 500
litros

Total 14.822,36

Contrato Original: R$ 806.630,90

Aumento de Meta Física: R$ 14.822,36 = 1,837 %

Valor do contrato com o aumento de meta = R$ 821.453,26

e Foram utilizados os valores e o BDI praticados no contrato vigente.

Deste modo, o departamento de engenharia concluiu que o aumento de meta
pretendido pela Secretaria Municipal de Saúde está de acordo com a legislação e é
essencial para garantir a estabilidade do sistema de fornecimento de energia ao
empreendimento.

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de março de 2026.

Eni gusto S. da Luz
Eng.º Civil—- CREA/PR 219227-D
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Correspondência Nº CE-017/2026-TM-301 Curitiba — PR, 03 de março de 2026.

AO
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RUA 7 DE SETEMBRO - CENTRO

À
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

REF.: CONTRATO Nº 08/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2025

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO - ADEQUAÇÃO TÉCNICA DE ITENS NÃO
CONTEMPLADOS NA PLANILHA LICITADA

Prezados Senhores:

A empresa TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, na qualidade de CONTRATADA do
Contrato nº 08/2025, cujo objeto consiste no fornecimento e instalação de equipamentos para *
a Unidade de Pronto Atendimento Municipal - PAM, vem, respeitosamente, expor e requerer o
que segue.

Nos termos da Cláusula Primeira do contrato, vinculam esta contratação o edital do Pregão
Eletrônico nº 83/2025, o Termo de Referência e demais anexos. Durante a execução contratual
e análise técnica detalhada do projeto executivo do grupo moto gerador (Item 1 - Grupo Moto
Gerador 181 kVA), verificou-se que o projeto prevê a instalação de tanque de combustível
adicional e respectiva infraestrutura de interligação.

Entretanto, tais componentes não constam na planilha orçamentária licitada nem na
composição do item contratado, embora sejam tecnicamente necessários para garantir:

* conformidade integral com o projeto aprovado;
* segurança operacional do sistema;
* “autonomia adequada do equipamento;
* prevenção de impropriedades técnicas e apontamentos futuros em fase de fiscalização

ou auditoria.

Considerando que o objeto contratual deve ser executado em estrita observância às
especificações técnicas previstas no Termo de Referência (Cláusula Oitava), e visando evitar
solução parcial ou tecnicamente incompleta do sistema de geração de energia, faz-se
necessária a formalização de Termo Aditivo para inclusão dos seguintes itens:

Termsul Engenharia e Seviços Ltda - Rua: Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 1107 — Vila Hauer - CEP 81.610-060
Fone/Phone +55 (41) 3278-8484 Fax +55 (41) 3284-6012 — Curitiba — Paraná — Brasil WWw.termsul.com.br
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Item 3.1 - Tanque de combustível adicional (500 litros com bacia de contenção)
Fabricação, fornecimento e instalação de tanque metálico com capacidade de 500 litros,
incluindo bacia de contenção, em atendimento às exigências técnicas e de segurança
aplicáveis.

Item 3.2 - Infraestrutura, tubulação e suportação para interligação do tanque ao gerador
Fornecimento e instalação de conexões tipo “T”, curvas, válvulas, tubulações metálicas,
suportes estruturais e demais acessórios necessários à perfeita interligação do tanque
adicional ao grupo gerador.

Valor total do aditamento: R$ 14.822,36 (quatorze mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e
seis centavos).

Item | Código | Banco |Descrição Und | Quant. | Valor Unit dice Lobos Total
30 SERVIÇOS ADICIONAIS DO GERADOR R$ 14.822,36]

TANQUE DE COMBUSTÍVEL ADICIONAL DE 5O0LTS COM BACIA DE o31 PRÓPRIO | CONTENÇÃO. vB 1 R$ 9.634,81 | R$ 11.794,93 | R$ 11.794,93

32 PRÓPRIO ps TUBULAÇÃO E SUPORTE PARA O TANQUEDE vB 1 R$2472,98 | R$302742 | R$3027,42
TOTAL R$ 14.822,36

Ressaltamos que o presente pleito não decorre de alteração de escopo por iniciativa da
contratada, mas de adequação técnica indispensável à plena execução do projeto
originalmente previsto, cuja ausência na planilha licitada caracteriza omissão material a ser
regularizada por meio de aditamento contratual, conforme disposições da Lei nº 14.133,
especialmente no que se refere às alterações contratuais necessárias à adequada execução do
objeto.

A presente solicitação visa conferir regularidade técnica, jurídica e administrativa à execução,
evitando futura caracterização de execução informal de itens não contratados ou
inconsistência entre projeto e obra executada.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos técnicos complementares e
aguardamos manifestação quanto à aprovação do presente pleito, a fim de não comprometer o -
cronograma físico-financeiro da obra.

Atenciosamente,
TERMSUL ENGENHARIA E Assinado de forma digital por
SERV TERMSUL ENGENHARIA E SERV

LTDA:02598353000160
LTDA:02598353000160 | Dados: 2026.03.03 17:33:40 -03'00'

TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Aloir Antonio Scuzziatto

ADMINISTRAÇÃO

Termsul Engenharia e Seviços Ltda - Rua: Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 1107 — Vila Hauer - CEP 81.610-060
Fone/Phone +55 (41) 3278-8484 Fax +55 (41) 3284-6012 — Curitiba — Paraná - Brasil WWww.termsul.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
LERLNUS

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (rem nes

ç E) 85340-000 E Rio Bonito do Iguaçu = po

CONTRATO Nº 08/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.598.353/0001-60, com sede na
Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, nº. 1107, Vila Hauer, CEP 81.610-060, Curitiba/Paraná,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr(a) ALOR ANTONIO
SCUZZIATTO, inscrito no CPF sob nº 462.354.009-00, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 295/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 83/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, o fornecimento e instalação de equipamentos para a Unidade de
Pronto Atendimento Municipal (PAM) de Rio Bonito do Iguaçu-Pr, conforme características,
quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 83/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 08/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do
contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,
portanto, podendo ser prorrogado.

PREGÃO El ETRÂNICO Nº ea/9n08 Ebsina À ADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

VA » 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

1 1 |GRUPO MOTO GERADOR |GENER |FWY160|UN| 1,00
Legenda: 39.1.1 (c3190) AC

9,60 349.719,60

Grupo Moto Gerador 181 kVA
em Stand By - Potencia
Nominal em stans-by
conforme ISO 8528: 145 kW /
181 kVA; - Tensão de saída:
127 / 220 Vac (trifásico); -
Frequência de saída: 60 Hz
(1800 rpm); - Carenagem
silenciada com nível máximo
de ruído igual a 85 dB ou
menos; - Motor diesel; -
Sistema de arrefecimento
através de radiador; - Motor
de partida elétrico; -
Regulador eletrônico de
velocidade do motor diesel; -
Filtro de ar com elemento
seco substituível e indicador
de restrição; - Filtro de
combustível separador de
água; - Filtro de óleo
lubrificante; - Com sistema
eletrônico de monitoramento,
medição e controle; -
Acompanhado de quadro de
transferência automática; -
Garantia para aplicações em
modo emergência: 24 meses;
- Referencial técnico:
Motormac C145 D6 ou similar
técnico.

1 2 |SWITCH ETHERNET INTELB |INTELB |UN| 2,00] 6.020,50) 12.041,00
Legenda 29.1.1 (C3190) RAS RAS

Switch Ethernet 10/100/1000 -|
24 Portas - Número total de
portas: 24; - 22 portas
10/100/1000 com detecção
automática (10BASE-T tipo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 000499 =
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CNPJ 95 587 770/0001-99 e ty o RUaGUPR

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

j Pa 1» 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

IEEE 802.3, 100BASE-TX tipo
IEEE 802.3u, 1000BASE-T
tipo IEEE 802.3ab); - Tipo de
mídia: Auto-MDIX; - Duplex:
10BASE-T/100BASE-TX: half
ou full; 1000BASE-T: somente
full; - 2 portas de dupla
característica cada porta pode
ser usada como uma porta
10/100/1000 RJ-45 (10Base-
IT tipo IEEE 802.3 100Base-
TX tipo IEEE 802.3u IEEE
802.3ab 1000Base-T Gigabit
Ethernet); - Ou um slot
miniGBIC aberto (para uso
com transceptores miniGBIC);
|- 512 kb de memória flash; -
Latência de 100 Mb: < 8,0 us
(pacotes de 64 bytes LIFO); -
Latência de 1000 Mb: < 3,6
us (pacotes de 64 bytes
LIFO); - Tensão de
alimentação: 100 - 127 V/
1200 - 240 Vac; - Temperatura
de funcionamento: O a 40 ºC;
- Umidade de funcionamento:
15 a 95% a 40 “C (sem
condensação); - Priorização
IEEE 802.11a/b/g: fornece
dados a dispositivos com
base na prioridade e no tipo
de tráfego; - Suporte a
Diffserv Code Point (DSCP):
permite priorização de tráfego
em tempo real com base em
parâmetros TOS/DSCP de
Camada 3;- Ajusta-se
automaticamente para cabos
diretos ou cruzados em todas
as portas 10/100 e
10/100/1000; - Recurso de
negociação automática
half/full duplex em cada porta:
dobra a taxa de transferência
de cada porta; Permite que
quadros até 9216 bytes sejam
comutados usando a rede; -
Não gerenciável; - Referencial
técnico: Hp J9561 BR ou
equivalente técnico.

1 3 |SWITCH ETHERNET INTELB |INTELB |UN| 2,00] 16.047,70] 32.095,40
Legenda 29.1.2 (C3975) RAS RAS

Switch Ethernet 10/100/1000
POE+ 48 Portas - 48 portas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 Página 3 de 24



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720
IN

RH") 85340-000 É

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rio Bonito do Iguaçu

Centro Telefax (0**42)3653-1122

Paraná

PoE+ 10/100/1000BASE-T; -
4 portas 10GE SFP+; - 1
porta ETH gerenciável; - Dois
slots para módulos de
alimentação de 500 W CA ou
650 W CC; - 512 Mb de
memória RAM; - 512 Mb de
memória Flash - Tensão
nominal de alimentação: 100
|Vca a 240 Vca 50/60 Hz, -48
|Vcc a -60 Vcc; - Capacidade
de chaveamento: 336 Gbps; -
Forwarding performance: 132
Mpps; - Compatibilidade com
tecnologia multipla VLAN's; -
Gerenciamento via interface
web e via porta console; -
Compatibilidade com
tecnologia QOS; - Referencial
técnico: Huawei S5720-52X-
PWR-SI- AC ou similar
técnico.
GUIA DE CABOS PADRÃO
19" Legenda 29.1.3 (C3356)

Guia de Cabos Padrão 19" -
Guia de cabos padrão 19"; -
Fabricado em chapa de aço
com espessura de 1,5 mm; -
Pintura em epóxi; - Cor preta;
-Altura de 2 US (80 mm); -
Deverá ser da mesma marca
do patch panel.

CwB
METAL

CWB
METAL

UN 7,00 110,60) 774,20)

REGUA DE TOMADAS
PADRÃO BRASILEIRO
Legenda 29.1.4 (C3212)

Régua de Tomadas Padrão
Brasileiro (para rack) - Régua
de 6 tomadas 19"; - Novo
padrão brasileiro ABNT NBR
14136; - Tensão 110 / 220 V;
|- Corrente de 10A; -
Confeccionado em chapa de
laço; - Pintura eletrostática a
pó texturizado; - Largura de
19", altura de 1U.

INTELB
RAS

INTELB
RAS

UN 1,00 380,80) 380,80]

PORCA GAIOLA Legenda
29.1.5 (C3211)

Porca Gaiola com Parafuso
M5 x 16 mm - Porca gaiola

CWB
METAL

CWB
METAL

UN 40,00 3,60 144,00]

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 Pagina 4 de 24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU: 000501

CNPJ 95 587 770/0001-99 | Rio tensor
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E) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

com rosca M5; -Acabamento
zincado (bicromatizado); -
Parafuso panela philips M5 x
16 niquelado; -Arruela lisa M5
zincada.

1 7 | |GRAVADOR DIGITAL DE INTELB |INTELB |UN| 2,00] 2.665,80 5.331,60
VIDEO Legenda 29.1.6 RAS RAS
(C3181)

Gravador Digital de Vídeo -
16 Câmeras - Entradas de
câmeras IP: 16; - Protocolos
suportados: Intelbras-1,
ONVIF Perfil S, Sony,
Panasonic, Samsung, Axis; -
Interfaces de conexão: HDMI
e VGA; - Resolução de saída
de vídeo: 1920 x 1080, 1280 x
1024, 1280 x 720, 1024 x
768; - Quantidade de canais
exibidos na tela: 1,4,8,9e
16 canais simultaneamente; -
Ícones exibidos no OSD:
nome da câmera, data e hora,
detecção de movimento,
gravação, bloqueio da câmera
e perda de vídeo; - Formato
de compressão dos arquivos:
H.364/MJPEG; - Resoluções
de gravação suportadas: 5
Mp (2560 x 2048), 4 Mp (2560)
x 1600), 3 Mp (2048 x 1536),
1080 p (1920 x 1080), 720p
(1280 x 720), D1 (704 x 576 |
704 x 480); - Taxa de bits
suportada para gravação:
máximo de 104 Mbps; -
Configuração de duração, pré
e pós-gravação: 1 - 120
minutos por arquivo, pré
gravação de até 4 segundos
por canal e pós gravação de
até 5 minutos; - Playback
simultâneo: 1, 4 ou 8 canais; -
Modos de busca: data e hora,
com precisão de segundo e
detecção de movimento; -
Modos de backup: pend drive
(formatação FAT 32),
download por rede; -
Capacidade de edição de
áudio e vídeo; - Porta
ethernet RJ45 (10/100/1000
Gb); - Throughput de rede:
1440 Mbps; -

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 Página 5 de 24



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

EA ND 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Armazenamento: 2 discos
rígidos com capacidade de 6
ITb; -Alimentação: 100 a 240
|Vca 50/60 Hz; - Condições
ambientes: O - 55 ºC;

1 8 |CAMERA DE SEGURANÇA |INTELB |INTELB |UN| 24,00 644,80) 15.475,20
Legenda 29.1.7 (C3178) RAS RAS

- Referencial técnico:
Intelbras NVD 3016 ou similar
técnico.

Câmera de Segurança IP
Bullet POE - 720 p - Sensor
de imagem: 4" 1 megapixel,
Progressive CMOS; -
Instalação interna e externa; -
Iluminação IR; - Iluminação
mínima: 0,1 lux - colorido (IR
desligado), 0,01 lux - preto e
branco (IR desligado), O lux -
preto e branco (IR ligado); -
Relação sinal-ruído: > 50 dB;
- Compressão de vídeo:
H.264/H.264H/H.264B/MJPE
IG; - Resolução de imagem:
720p (1280 x 720), D1 (704 x
480), CIF (352 x 240); -
Formato de vídeo: NTSC; - Bit
rate: H.264 - 1 kbps a 6144
kbps, MJPEG - 10 kbps a
2048 kbps; - Taxa de frames:
1a 30 FPS; - Interface: RJ45
(10/100 Base - T); - Distância
máxima do infravermelho: 20
im; Alimentação: 12 Vcc/PoE
(803,3af); - Proteção: contra
surtos e ondas
eletromagnéticas; - Nível de
proteção: IP66; - Temperatura
de operação: -10 “C a + 60
ºC; - Umidade relativa: < 95%;
- Referencial técnico:
Intelbras VIP S3020 ou similar]
técnico.

1 9 ACCESS POINT Legenda |INTELB |INTELB |UN| 5,00) 2.107,90] 10.539,50
29.1.8 (C3177) RAS |RAS

jAccess Point IEEE
802.11A/B/G/N/AC 2.4 GHz e

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 Página 6 de 24
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5 GHz - Interface: LAN
10/100/1000 Mbps; -
Frequências: 2,4 GHz e 5
GHz; - Padrões wi-fi:
802.11a/b/g/n/ac; -
Tecnologia wi-fi: AC1300; -
Velocidade: 400 Mbps em 2.4
GHz, 867 Mbps em 5 GHz ou
superior; -Alimentação: 100 -
240 Vac 60 Hz e PoE; -
Sistema antifurto tipo
Kensington ou similar; -
Referencial técnico: DAP-
2610 D-Link ou similar
técnico.

1 10 |CABO DE REDE Legenda |NEXAN |NEXAN | MT |1.200,0 10,10] 12.120,00
29.1.9 s Ss 0

Cabo de Rede Categoria 6 -
Cabo de rede categoria 6; -
Quatro pares trançados de
condutores de cobre 23AWG;
- Isolamento em polietileno.

1 11. |CERTIFICAÇÃO DE TERMS [TERMS |UN| 66,00) 200,20) 13.213,20)
CABEAMENTO Legenda UL UL
29.1.10 (C3216)

Certificação de cabeamento
horizontal - Certificação de
cabeamento horizontal
conforme normas para
atendimento da Cat. 6.

1 12 |CENTRAL DE CHAMADA DE [SINCRO|SINCRO |UN| 1,00) 3.750,30] 3.750,30
ENFERMAGEM Legenda N IN
30.1 (C3484)

Central de Chamada de
Enfermagem - 16 Pontos -
Central de posto enfermagem
para 16 leitos ou mais; -
Sinalização sonora e visual); -
Com identificação de
quarto/leito; - Fixação
sobreposta; - Instalada em
caixa 4 x 2 ou 4 x 4 embutida;
- Referencial técnico:
Supremo - Sistema
Econômico ou equivalente
técnico.

| 13 |FONTE DE ENERGIA PARA |SINCRO|SINCRO |UN| 1,00] 4.313,20] 4.313,20
CENTRAL DE N IN
ENFERMAGEM Legenda
30.2 (C3449)
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Fonte de Energia para Central
de Enfermagem - Fonte de
energia compatível com a
central de chamada de
enfermagem; - Tensão de
alimentação 220 Vac / 60 Hz;
- Referencial técnico:
Supremo - Sistema
Econômico ou equivalente
técnico.

1 14 |ESTAÇÃO DE CHAMADA DE|SINCROJSINCRO | UN 3,00) 872,50 2.617,50)
BANHEIRO EM CORDEL N N
Legenda 30.3 (C3363)

Estação de Chamada de
Banheiro com Cordel -
Acionamento por meio de
cordel; - Fixação sobreposta
em caixa 4" x 2" (1200 x 80 x
26 mm); - Identificação visual
de chamada; - Botão de
cancelamento de chamada; -
Referencial técnico: Supremo
|- Sistema Econômico ou
equivalente técnico.

1 15 |ESTAÇÃO DE CHAMADA DE|SINCRO|SINCRO |UN| 8,00] 1.530,00] 12.240,00)
LEITO Legenda 30.4 (C3364)|N N

Estação de Chamada de Leito)
- Identificação visual de
chamada; - Botão de
cancelamento de chamada; -
Dimensões: 4 x 2" (120 x 80 x
26 mm); - Botão do paciente
com 1,80 m de comprimento
ou mais e resistente água; -
Referencial técnico: Supremo
|- Sistema Econômico ou
equivalente técnico.

1 16 |SINALEIRO DE PORTA SINCRO|SINCRO | UN 3,00) 671,70) 2.015,10)
PARA SISTEMA DE N N
CHAMADA DE
ENFERMAGEM Legenda
30.5 (C3366)

Sinaleiro de Porta para
Sistema de Chamada de
Enfermagem - Para
instalação em parede ou teto;
- Iluminação em LED de alto
brilho com duas cores
(vermelho e verde); - Fixação
em sobreposta em caixa 4 x 2
polegadas; - Referencial
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técnico: Supremo - Sistema
Econômico ou equivalente
técnico.

1 17 |CENTRAL DE AR CIGME |CIG-AR | UN 1,00] 149.589,50] 149.589,50)
COMPRIMIDO MEDICINAL |D 10DP
12Mº/H Legenda 31.1.1
(C4900)

Central de Ar Comprimido
Medicinal - 12 m?/h - Vazão
nominal: 12 mZ/h; - Filtro de
aspiração; - Compressores de
jar (operação e backup): do
tipopistão isentos de óleo e
com vazão de operação; -
Conjunto de filtragem; -
Secador por absorção; -
Reservatório de ar
comprimido de 250 |; -
Sistema de regulagem de
pressão; - Painel de alarme
operacional com transmissor
de pressão; - Potência total:
4,6 kW; - Peso: 1610 kg; -
Dimensões (L x Px A): 2800
x 2000 x 2100 mm;
Referencial técnico:
ValmigAirmed STD-12D ou
equivalente técnico.

1 18 |SISTEMA MANIFOLD PARA |CIGME |PCM-AR| UN 1,00] 29.224,90] 29.224,90]
CENTRAL DE AR D 3+3
COMPRIMIDO Legenda
31.1.2 (C4902)

Sistema Manifold para Central
de Ar Comprimido - 6 cilindros,
- Capacidade de cilindros: 3 +
3 (sistema principal + sistema
reserva); - Suportes de
fixação para cilindros do tipo
meia-lua; - Mangueiras
flexíveis para conexão com os
cilindros em malha de aço
inoxidável capazes de
suportar pressões superiores
a 210 kgf/cmZ; - Válvulas de
retenção capazes de suportar
pressões superiores a 210
kgf/emZ; - Coletores capazes
de suportar pressões
superiores a 210 kgf/cmZ; -
Manômetros; - Sistema
manifold de troca semi-
automática com válvula de
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purga; - Válvulas reguladoras
de pressão capazes de
suportar pressões de entrada
superiores a 210 kgf/cmZ; -
Válvulas de alívio de pressão;
- Painel de alarme
operacional com transmissor
de pressão; - Válvulas,
dispositivos e acessórios
quimicamente compatíveis
com o gás conduzido e
capazes de suportar as
pressões de operação.

1 19 |SISTEMA MANIFOLD PARA |CIGME |PCM-OX| UN 1,00] 29.648,50) 29.648,50)
CENTRAL DE OXIGENIO D 3+3
MEDICINAL Legenda 31.2.1
(C4904)

Sistema Manifold para Central
de Oxigênio Medicinal - 6
Cilindros - Capacidade de
cilindros: 3 + 3 (sistema
principal e reserva); -
Suportes de fixação para
cilindros do tipo meia-lua; -
Mangueiras flexíveis para
conexão com os cilindros em
malha de aço inoxidável
capazes de suportar pressões
superiores a 210 kgf/emZ; -
Válvulas de retenção capazes
de suportar pressões
superiores a 210 kgf/cmZ; -
Coletores capazes de
suportar pressões superiores
a210 kgf/cmZ; - Manômetros;
- Sistema manifold de troca
semi-automática com válvula
de purga;

- Válvulas reguladoras de
pressão ca,76 pazes de
suportar pressões de entrada
superiores a 210 kgf/emZ; -
Válvulas de alívio de pressão;
- Painel de alarme
operacional com transmissor
de pressão; - Válvulas,
dispositivos e acessórios
quimicamente compatíveis
com o gás conduzido e
capazes de suportar as
pressões de operação.

1 20 |SISTEMA DE VACUO CIGME |CIG-20 [UN 1,00] 121.397,40] 121.397,40)
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CLINICO Legenda 31.3.1 D DP
(C4906)
Sistema de Vácuo Clínico - 20)
mº/h Capacidade de
operação: 20 m3/h + 20 m3/h
de suprimento reserva; Dois
filtro bacteriológicos em
paralelo; Reservatório de
vácuo; Bombas de vácuo do
tipo palheta lubrificadas;
Painel de alarme operacional
com transmissor de pressão;
Potência total: 1,55 kW;
Capacidade do tanque: 77 |;
Peso: 200 kg; Dimensões (L x
Px A): 1150 x 820 x 1800
mm; Referencial técnico:
Valmig Aspmig LV-20D ou
equivalente técnico.

[TOTAL 806.630,90)

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

S$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

H - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

HI - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.
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8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

2025 ” 10.301.0009.1049 4430 303 4.90.52.00.
2025 10.301.0009.1049 4450 380 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º A execução dos serviços será iniciada em até 10 (Dias) dias após o recebimento da Ordem de

Serviço. A contratada, por ocasião da execução dos serviços, deverá respeitar o cronograma físico

financeiro estabelecido pela Administração.
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8 2º O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses, contados da assinatura da ordem de
serviços.

8 3º O local da intervenção será na Unidade de Saúde de Pronto Atendimento Municipal - PAM,
localizado na Joanita Kruger, s/nº, Bairro Vista Alegre, município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

8 4º Havendo inadequação do produto no momento da entrega, a contratada deverá substituir o
produto no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a devolução, sujeita a penalizações. A
responsabilidade pela troca é exclusiva do fornecedor, inclusive com todos os custos que advir desta.

$ 5º Entende-se como data do recebimento da requisição de compras a data registrada de envio da
mesma via sistema/e-mail. Sendo assim, fica o licitante vencedor responsável por manter o seu
cadastro e e-mail devidamente atualizado junto ao Município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 6º Descrições adicionais dos materiais e serviços a serem executados constam do Anexos a deste
TR.

$ 7º O(s) item(ns) deverá(rão) ser embalados de forma a evitar avarias, riscos, proteger contra poeira
e umidade, garantindo a integridade das peças durante manuseio, transporte e estocagem.

$ 8º O fornecedor se obriga a atender plenamente a entrega do objeto licitado, bem como assumir a
responsabilidade de garantia sobre o material entregue, reservando a Administração Pública o direito
de recusá-los caso esteja em desconformidade com as especificações exigidas em edital.

$ 9º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

$ 10º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;
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XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e
o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia e Assistência Técnica

8 5º A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade do(s) equipamento(s) contra defeitos de
fabricação pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fomecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia.

$ 6º Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível à solução do problema
no próprio local onde se encontre o(s) equipamento(s) e havendo a necessidade de transporte para o
estabelecimento da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo ônus com
transporte e outros que porventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema.
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& 7º Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar,

juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

Liquidação

8 8º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 9º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

& 10º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 11º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 12º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 13º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

83º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
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$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). ENIO

AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de

Saúde o(a) Sr(a). TIAGO DE MORAIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

MIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

HI - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

& 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Il)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.pho?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de fevereiro de 2026.

SEZAR AUGUSTO) Essas msi
BOVINO:3334817091 55 me
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por ALOIRALOIR ANTONIO Pra dqipsrdd
SCUZZIATTO:46235400900 Dados: 2026.02.05 08:50:50 -0300'

ALOR ANTONIO SCUZZIATTO
CONTRATADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERMSUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 02.598.353/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:01:07 do dia 23/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2026.
Código de controle da certidão: 1C6B.4ACF.572B.5ADA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda PREPEIMURA EuNiGIPÃL

Receita Estadual do Paraná au 0522

Certidão Negativa
Rô nc:ra IAGU-PR

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
Nº 39071778-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.598.353/0001-60
Nome: TERMSUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/02/2026 09:58:53 )



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TERMSUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.598.353/0001-60
Certidão nº: 15294288/2026
Expedição: 10/03/2026, às 13:36:23
Validade: 06/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TERMSUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.598.353/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CAIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  02.598.353/0001-60
RazãoSocial: TERMSUL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Endereço: R BARTOLOMEU LOURENCO DE GUSMAO 1107 / HAUER / CURITIBA / PR /

81610-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2026 a 05/04/2026

Certificação Número: 2026030713410729033058

Informação obtida em 10/03/2026 13:37:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir 000524



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA as
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 2 SS*EN“”

Certidão nº: 12.851.023
m

CNPJ: 02.598.353/0001-60 -
Nome: TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

À certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 17:24 do dia 02/02/2026.
Código de autenticidade da certidão: 32C296CE5C3D49D26B24C3F30ASADF 4902
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 03/05/2026 — Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 dn

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO aa a
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br 100 426

|
DEPARTAMENTO DE COMPRAS pi tree

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/03/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 - PMRBI AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 -
PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

Mediante o pedido de aumento de Meta Física na solicitação feita em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Memorial de cálculo:

Contrato Original: R$ 806.630,90

Aumento de Meta Física: R$ 14.822,36 = 1,837%

Valor do contrato com o aumento de meta = R$ 821.453,26.

FESP (o

Kariane Doss
Departamento de Compras



E Município de Rio Bonito do e
CNPJ 95.587.770/0001-99 si

E, Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 a ne
Rio Bonito do Iguaçu - PR 7 57 7

SECRETARIA DE FINANÇAS Roses FoietaçueR

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de março de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para aumento de meta física ao contrato adm 8/2025,
Pregão Eletrônico nº 83/2025, cujo objeto é: Fornecimento e instalação de equipamentos para
unidade de Pronto Atendimento municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE SAÚDE

4480-380-07-01-10.301-0009-1049-4.4.90.52.00.00

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR

Atenciosamente,



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR mo
CNPJ: 95.587.770/0001-99 ES OE a ad

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO o) Ubgsy 5
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQWriobonito.pr.gov.br mto,

gi felanura

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 11 de março de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Eletrônico nº 83/2025 - Contrato
administrativo nº 08/2025-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de Aumento de Meta Física solicitado pela Secretaria
Municipal de Saúde e a empresa TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ: 02.598.353/0001-60, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica,
a fins de orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Memorial de cálculo:

Contrato Original: R$ 806.630,90

Aumento de Meta Física: R$ 14.822,36 = 1,837%

Valor do contrato com o aumento de meta = R$ 821.453,26.

Kariane Doss
Departamento de Compras



Procuradoria Geral do Município de Fio Bonito do Tquaça $
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 $

NAS
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO-OPINATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO. AUMENTO DE VALORES DO CONTRATO.. “
OBSERVÂNCIA DE LEI FEDERAL Nº 14.133/21 REQUISITOS LEGAIS
CUMPRIDOS. $

ASSUNTO: PARECER SOBRE ADITIVO CONTRATUAL DE AUMENTO DE VALOR

RELATÓRIO $

Trata-se de solicitação de parecer jurídico pela Pregoeira acerca da minuta de aditivo do *
contrato administrativo nº 08/2025-PMRBI, pactuado com a empresa TERMSUL ENGENHARIA $
E SERVIÇOS LTDA, resultante do procedimento licitatório em modalidade Pregão Eletrônico *
83/2025-PMRBI, cujo objeto versa sobre o fornecimento e instalação de equipamentos para a $
Unidade de Pronto Atendimento Municipal (PAM) de Rio Bonito do Iguaçu, com valor total inicial
contratado de R$ 806.630,90, remetido para analise desse Procurador Municipal com fins de &
aumento de valor. :

É o relatório. :

DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com
o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

mil
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Município de Zto Bonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

e em
PREFEITURA RUNICIPAL

000530 «st
2 4

, niolgk: 2 DOIGUAÇU-PR

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

Pelas informações trazidas pelo Departamento de Engenharia, o aditivo do instrumento
contratual teria por fundamentação o aumento de valores inicialmente pactuados, tendo em vista
depreende-se da solicitação da Secretaria de Saúde Municipal, a necessidade de um tanque de
combustível adicional para o gerador, a tubulação, o suporte e a adequação do espaço, a qual
não foi anteriormente previsto no ETP, gerando a necessidade aumento no valor de R$
14.822,36.

No presente caso, se denota que houve a constatação antes do final da obra, apontando
a necessidade de aumento da meta em 1,837 %, valores a serem dispendidos pela
administração, o que se infere-se uma alteração de valores a serem pagos, com o aumento do
objeto da obra, sem contudo tratar-se de uma descaracterização do objeto e da finalidade da
licitação.

Nesse sentido, A Lei Federal nº 14.133/21 preconiza ser possível alteração de termos do
contrato, em comum acordo entre as partes, para suprimir valores originalmente pactuados,
observado a vontade do Contratante e da Contratada, conforme observado no caso em tela, in
verbis:

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a
seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 desta Lei, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite pará 9s
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

EI

EE
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
NAS



: Procuradoria Geral do Municipio de Rio Eoncto do Iquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

CE DS
PREFEITUTA EUNIGIPAL

| 000531
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - RAR Ras: oICUACUPR

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

S Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação
8 a eles, as prerrogativas de:

| - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitados os direitos do contratado;

3 Destaca-se ainda que o referido aumento observou o limite legal preconizado na legislação
% atinente, não havendo óbices para sua efetivação. No mais, a minuta se apresenta plenamente
$ regular, considerando as orientações jurídicas outrora encaminhadas ao setor competente pela

confecção do termo. Uma vez observadas tais orientações, não subsistem impedimentos para *
» formalização do aditivo do contrato em análise, pelos fundamentos jurídicos apresentados. 2

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela legalidade na formalização do aditivo contratual para fins
de aumento do valor contratado, e dos equipamentos'a sérem fornecidos. Devendo finalmente
na forma da lei serem apurados e apontados os fatos quefevaram ao planejamento equivocado.

É o Parecer, salvo melhor juízo

B/PR' 50287
/

Página 3 de 3
»
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO RRFERES
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br |

| 000532
POTICUACUPR

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE AUMENTO DE META FÍSICA

Assunto: TERMO DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 - PMRBI, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025,
FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA TERMSUL ENGENHARIA E
SERVIÇOS, INSCRITA NO CNPJ Nº 02.598.353/0001-60. CUJO OBJETO É O
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL (PAM) DE RIO BONITO DO
IGUAÇU - PR.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Saúde e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do Termo
Aumento de Meta Física, cumpridas as disposições legais e de acordo com a Orientação
Jurídica da Administração Municipal.

Memorial de cálculo:

Contrato Original: R$ 806.630,90

Aumento de Meta Física: R$ 14.822,36 = 1,837%

Valor do contrato com o aumento de meta = R$ 821.453,26.

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de março de 2026.

SEZAR O
AUGUSTO .- sipena tai Na cUnticar

BOVINO:3334817 fest NO
0915 pela namoram
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu |

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. (08/2026-PMRBI,
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  83/2025-PMRBI,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A
EMPRESA TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa TERMSUL
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJ sob o nº 02.598.353/0001-60, com sede na Rua Bartolomeu Lourenço de
Gusmão, nº. 1107, Vila Hauer, CEP 81.610-060, Curitiba/Paraná, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ALOR ANTONIO
SCUZZIATTO, inscrito no CPF sob nº 462.354.009-00, resolvem aditar à ata de
registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o
fornecimento e instalação de equipamentos para a Unidade de Pronto Atendimento Municipal
(PAM) de Rio Bonito do Iguaçu-Pr.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o
aumento de meta física do contrato, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e
justificativa constante no parecer técnico emitido pelo Departamento de Engenharia.
A referida inclusão corresponde a 1,837% (um vírgula oitocentos e trinta e sete por cento) do valor
total do contrato, conforme especificações detalhadas na tabela abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

01 | Tanque de Combustível de 500 litros | 01 9.634,81
com bacia de contenção.

02 | Infraestrutura, Tubulação e Suporte | 01 2.472,98 3.027,42 3.027,42
para o tanque de 500 litros

11.794,93 11.794,93

TOTAL 14.822,36

Em virtude da solicitação de acréscimo, fica acrescido ao valor contratual o montante de R$
14.822,36 (quatorze mil, oitocentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos), passando o valor
total contratual de R$ 806.630,90 (oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta reais e noventa
centavos) para R$ 821.453,26 (oitocentos e vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e
vinte e seis centavos)
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu RSS

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO: O aditivo tem como base e fundamento
o inciso 1 do art. 124 e art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: As demais cláusulas permanecem
inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Asirado deforma dota
BOVINO:333481/ BoviNo:33348170915

Dados: 20260327 08363370915 mes
SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL
ALOIR ANTONIO Assinado de forma digital por ALOIR

ANTONIO SCUZZIATTO:46235400900
SCUZZIATTO:46235400900 Dados: 2026.03.30 14:55:59 -03:00'
TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

I- De
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato nº. 8/2026-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 83/2025-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.598.353/0001-60, com sede na Rua
Bartolomeu Lourenço de Gusmão, nº. 1107, Vila Hauer, CEP 81.610-060,
Curitiba/Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado
pelo Sr.(a) ALOR ANTONIO SCUZZIATTO, inscrito no CPF sob nº 462.354.009-
00.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta física
do contrato, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e justificativa
constante no parecer técnico emitido pelo Departamento de Engenharia. A
referida inclusão corresponde a 1,837% (um vírgula oitocentos e trinta e sete por
cento) do valor total do contrato, conforme especificações detalhadas na tabela.
O VALOR: Em virtude da solicitação de acréscimo, fica acrescido ao valor
contratual o montante de R$ 14.822,36 (quatorze mil, oitocentos e vinte e dois
reais e trinta e seis centavos), passando o valor total contratual de R$ 806.630,90
(oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta reais e noventa centavos) para R$
821.453,26 (oitocentos e vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e
vinte e seis centavos)
Data de Assinatura: 27/03/2026.
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SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar
ne Orçamento do Exereício de 2026 é dá outrasprovidências e Termo de Apostilamento

asuativo nº. 179/2025-PMRBI
Dispensa Eletrônica a”. 10/2025 -PMRDI

Comatame. MUNICÍBIO DE RIG BONITO DO IGUAÇU. Estado do paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
95.587.770/0001.99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de teu mandato é funções Sr SEZAR
AUGUSTO BOVINO. portador ue Ccéduia de idemidado a”

SSP/PR é CREME nº,

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 4.54172025 DE

“E DE DEZEMBRO OE 2925, E
DECRETA:

Amt" Fica abenio um Crégio Adiconal Suplementar, no Crçamento Geral do
Contratada: STITUTO  UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO
ACADÊMICO, CIENTÍFICO. CULTURAL E SOCIAL pessoa juídica de
direito privado, inserico no CNPJ sob o nº 23.805.07 5/0001 -22. com sede na
Rua Edmundo Merces, nº 608. Cento. CEP ETANI-OH. Campo
MourãoParand. doravante designado CONTRATADO, neste ato
ceprescatado pato 81.(3) RENATO PACHOLEK, inscrito au CPF sob a”
Objeto” Contratação de universidade ou faculdade pública ou privada. ou
instituições sem fins iucrativos de ensino superior. para organização e
operacionalização de PSS (Processo Seletivo Simplificado), para provimento
do vagas e cadastro reserva para cargos públicos do Municipio de Rio
Bonito do Iguaçu.
DO VALOR: Devido o apostilamento no valor de R$ 6.289,00 (seis mil
duzentos e oitenta reais), o valor do contrato passa de R$ 29000.00 (vinte «
nove mil e novecentos (eais) para R$ 36 180,00 (trinta é sess mil, cento é
oitenta n
Data de Assinatura: 25/03/2026 1
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Fica isto a Comasão cos Trababos iara a Extrato de Termo Aditivo para Publicação
MUNICIPAL DOS DA CRANÇA E DO Contrato nº. 8/2025.PMRBI

ico a. EN/2028-PMRBL
Contratante: CÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direu erno, neste sto devidamente

ipul, em pleno exercício de seu mandaios «
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Cowtratada: TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, pósoa juridicao 0% “rca astomascamante xhecnanpolog mp end i bto Lomer prensa de direito privado. inscrito no CNPJ sob 0 nº 02,598.353/0001 40, com scds
Sm Bro da ane 3 35 inter nã da Barlolomes Lourenço de Gusmão 2º 107, Vila Heaez, CEPHI GIO.60, Cu nd. doravante designado € O. neste ato

nos joined ve represents selo Sr(4) ALOR ANTONIO SCUZZIATTO. inscrito no CPF

Edu dO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta
isa pres e a fisica do bip conforme solicitação da Secrejustificara- Engenharia. A referida imelusão corresponde à 1.437" (um virguls oitocentos

Eng AOS Ls Imtensa é trinta e sete por cento) do valor total do contiato, conforme especificaçõesrun do CMDCA. deu
O VALOR: im
contratual o mos

crescido
s reais é trinta e ceis centavos), passando o valor total contrata! de R$

805 630,00 (oitocentos « seis ul. aciicentos v (rnta vems move
centavos) para R$ 821.453,26 toitocentos e vinte é um mil. quatrocentos c
cinquenta e três reais e vinte e seis centavos


